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O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art. 1o - Nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, fica 

sustada a alínea “b” do inciso II do art. 4º da Resolução nº 3.056, de 12 de março de 

2009, da Agência Nacional de Transportes Terrestres, que dispõe sobre o exercício 

da atividade de transporte rodoviário de cargas por conta de terceiros e mediante 

remuneração, estabelece procedimentos para inscrição e manutenção no Registro 

Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTRC e dá outras 

providências. 

 

 Art. 2º - Este decreto legislativo entra em vigor na data da publicação. 

 
Justificação 

 
 A Resolução ANTT nº 3056, de 12 de março de 2009, dispõe sobre o 

exercício da atividade de transporte rodoviário de cargas, por conta de terceiros e 

mediante remuneração, realizado em vias públicas em todo o território nacional, bem 

como sobre a inscrição e manutenção do cadastro no Registro Nacional de 

Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTRC. 

 

 Todavia, é sabido que muitas empresas realizam o transporte de cargas à 

terceiros (parceiros/produtores/etc.) mesmo não sendo essa a sua atividade 

principal, uma vez que inerente a operação da empresa sendo, para tanto, assim 

constituída perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.  

 

Logo, não permitir que tais empresas obtenham o registro necessário junto a 

ANTT e impor a criação de uma nova empresa exclusivamente para o transporte de 

cargas (atividade principal), sob pena das multas administrativas a serem aplicadas 

pela Agência Nacional de Transportes, é completamente abusivo, podendo-se 

argumentar ofensa ao princípio constitucional da liberdade de exercício da profissão 

(art. 5º, XII da CF) e ofensa ao princípio constitucional da razoabilidade.  
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Caso uma empresa tenha no seu objeto social o comércio atacadista de 

produtos como atividade principal, e, entre as diversas atividades secundárias 

(fabricação, moagem, etc.) o transporte de cargas, sendo referido transporte 

realizado à terceiro e mediante remuneração, de acordo com o artigo 4º, inciso II, 

alínea “b” da Resolução 3056/09, essa empresa fica impedida de obter a inscrição 

no RNTRC e estará sujeita às sanções previstas em lei.  

 

 A ANTT baixou a precitada resolução com o propósito de regulamentar a Lei 

nº 11.442, de 05 de janeiro de 2007, que dispõe sobre o transporte rodoviário de 

cargas por conta de terceiros e mediante remuneração e revoga a Lei nº 6.813, de 

10 de julho de 1980. 

 

 Pois bem, com os olhos postos no mencionado diploma legislativo, infere-se 

que o Transporte Rodoviário de Cargas (TRC) consiste numa atividade econômica 

de natureza comercial e depende de prévia inscrição do interessado em sua 

exploração no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários (RNTRC) a ANTT 

(art. 1º e 2º, caput). 

 

 O Caminhoneiro para a obtenção do mencionado registro, estabelece a Lei nº 

11.442/07 que o Transportador Autônomo de Cargas (TAC), pessoa física que tenha 

no transporte rodoviário de cargas a sua atividade profissional, comprovará (§ 1º do 

art. 2º da Lei nº 11.442/07): 

 

a) Ser proprietário, co-proprietário ou arrendatário de, pelo 
menos, um veículo automotor de carga, registrado em seu 
nome no órgão de trânsito, como veículo de aluguel; e 
 

b) Ter experiência de, pelo menos, três anos na atividade, ou ter 
sido aprovado em curso específico. 

 
 

 De se ver, portanto, que, para a obtenção do Registro Nacional de 

Transportadores Rodoviários (RNTRC), a Lei nº 11.442/07 exigiu da pessoa física 
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interessada em explorar a atividade econômica de transporte rodoviário de cargas 

apenas duas condições, ambas previstas nos incisos I e II do § 1º do art. 2º do 

aludido ato legislativo. 

 

 A Lei nº 11.442/07 ao regulamentar a Resolução ANTT nº 3.056/09 passou a 

contemplar exigências não constantes da lei em causa, extrapolando, assim, do seu 

poder regulamentar. 

 

 Além do inconteste transbordamento do poder regulamentar, é preciso ainda 

destacar que as exigências a que alude à alínea “b” do inciso II do art. 4º da 

Resolução ANTT 3.056/09 configuram uma malfadada sanção política.  

 

 Sanção política, aliás, condenada pela vetusta jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal e que se faz presente, por exemplo, sempre que o Estado 

condiciona a prática de atos da vida civil e empresarial à quitação de créditos 

tributários, exatamente como se dá no neste caso. 

 

 Faz-se necessária a atuação do Parlamento, a fim de que, com fundamento 

no inciso V do art. 49 da Constituição Federal de 1988 “Art. 49. É da competência 

exclusiva do Congresso Nacional: inciso V - sustar os atos normativos do 

Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de 

delegação legislativa”. 

 Por tanto é necessário promover a sustação dos dispositivos integrantes da 

Resolução ANTT 3.056/09 que exorbitam do poder regulamentar. 

 

 Sala das Sessões, 07 de julho de 2010. 

 

ALFREDO KAEFER 

DEPUTADO FEDERAL 

PSDB/PR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  
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XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
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XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  
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d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
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abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.442, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
 

Dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas 

por conta de terceiros e mediante remuneração 

e revoga a Lei nº 6.813, de 10 de julho de 

1980. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Transporte Rodoviário de Cargas - TRC realizado 

em vias públicas, no território nacional, por conta de terceiros e mediante remuneração, os 

mecanismos de sua operação e a responsabilidade do transportador.  

 

Art. 2º A atividade econômica de que trata o art. 1º desta Lei é de natureza 

comercial, exercida por pessoa física ou jurídica em regime de livre concorrência, e depende 

de prévia inscrição do interessado em sua exploração no Registro Nacional de 

Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTR-C da Agência Nacional de Transportes 

Terrestres - ANTT, nas seguintes categorias:  

I - Transportador Autônomo de Cargas - TAC, pessoa física que tenha no 

transporte rodoviário de cargas a sua atividade profissional;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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II - Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas - ETC, pessoa jurídica 

constituída por qualquer forma prevista em lei que tenha no transporte rodoviário de cargas a 

sua atividade principal.  

§ 1º O TAC deverá:  

I - comprovar ser proprietário, co-proprietário ou arrendatário de, pelo menos, 1 

(um) veículo automotor de carga, registrado em seu nome no órgão de trânsito, como veículo 

de aluguel;  

II - comprovar ter experiência de, pelo menos, 3 (três) anos na atividade, ou ter 

sido aprovado em curso específico.  

§ 2º A ETC deverá:  

I - ter sede no Brasil;  

II - comprovar ser proprietária ou arrendatária de, pelo menos, 1 (um) veículo 

automotor de carga, registrado no País;  

III - indicar e promover a substituição do Responsável Técnico, que deverá ter, 

pelo menos, 3 (três) anos de atividade ou ter sido aprovado em curso específico;  

IV - demonstrar capacidade financeira para o exercício da atividade e idoneidade 

de seus sócios e de seu responsável técnico.  

§ 3º Para efeito de cumprimento das exigências contidas no inciso II do § 2º deste 

artigo, as Cooperativas de Transporte de Cargas deverão comprovar a propriedade ou o 

arrendamento dos veículos automotores de cargas de seus associados.  

§ 4º Deverá constar no veículo automotor de carga, na forma a ser regulamentada 

pela ANTT, o número de registro no RNTR-C de seu proprietário ou arrendatário.  

§ 5º A ANTT disporá sobre as exigências curriculares e a comprovação dos cursos 

previstos no inciso II do § 1º e no inciso III do § 2º, ambos deste artigo.  

 

Art. 3º O processo de inscrição e cassação do registro bem como a documentação 

exigida para o RNTR-C serão regulamentados pela ANTT.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, assegurando-se aos que 

já exercem a atividade de transporte rodoviário de cargas inscrição no RNTR-C e a 

continuação de suas atividades, observadas as disposições desta Lei.  

 

Art. 24. Revoga-se a Lei nº 6.813, de 10 de julho de 1980.  

 

Brasília, 5 de janeiro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Bernard Appy  

Paulo Sérgio Oliveira Passos 

 

LEI Nº 6.813, DE 10 DE JULHO DE 1980 
Revogada pela Lei nº 11442 de 5 de Janeiro de 2007. 

 

Dispõe sobre o transporte rodoviário de 

cargas, e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  A exploração do transporte rodoviário de cargas é privativa de 

transportadores autônomos brasileiros, ou a estes equiparados por lei ou convenção, e de 

pessoas jurídicas que tenham:  

I - sede no Brasil;  

II - pelo menos 4/5 (quatro quintos) do capital social, com direito a voto, 

pertencentes a brasileiros; e  

III - direção e administração confiadas exclusivamente a brasileiros.  

§ 1º Havendo sócio estrangeiro, a pessoa jurídica de que trata este artigo será 

obrigatoriamente organizada sob a forma de sociedade anônima, sendo o seu capital social 

representado por ações nominativas.  

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, os estatutos sociais não poderão 

contemplar qualquer forma de tratamento especial ao sócio estrangeiro, além das garantias 

normais, previstas em lei, para proteção dos interesses dos acionistas minoritários.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às pessoas que, na data da publicação 

desta Lei, venham explorando o transporte rodoviário de cargas, as quais ficam obrigadas a 

integralizar 4/5 (quatro quintos) dos futuros aumentos de capital social em ações ordinárias 

nominativas com subscritores brasileiros.  

§ 4º É dispensada a obrigação referida no parágrafo anterior, no caso de aumentos 

relativos à correção da expressão monetária do capital, ou devidos à incorporação de reservas 

e lucros (VETADO).  

 

Art. 2º  Quanto ao transporte internacional de cargas entre o Brasil e os países 

com redes rodoviárias interligadas, ficam ressalvados os direitos de reciprocidade assegurados 

em acordos ou convênios bilaterais ou multilaterais, firmados pelo Governo brasileiro.  

 

Art. 3º  As disposições desta Lei não se aplicam ao transporte de carga própria.  

 

Art. 4º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, em 10 de julho de 1980; 159º da Independência e 92º da República.  

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Ibrahim Abi-Ackel  

Ernane Galvêas  

Eliseu Resende  

Antonio Delfim Netto  
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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES 

 

RESOLUÇÃO Nº 3056, DE 12 DE MARÇO DE 2009 
 

Dispõe sobre o exercício da atividade de 

transporte rodoviário de cargas por conta de 

terceiros e mediante remuneração, estabelece 

procedimentos para inscrição e manutenção no 

Registro Nacional de Transportadores 

Rodoviários de Cargas – RNTRC e dá outras 

providências. 

 

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, no uso de 

suas atribuições, fundamentada no Voto DG - 009/09, de 11 de março de 2009 e no que 

consta do Processo nº 50500.062593/2008-09; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e na Lei 

nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007; CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os 

aspectos de transporte previstos na Lei nº 11.442, de 2007, e os procedimentos de inscrição e 

manutenção no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas – RNTRC; e 

 

CONSIDERANDO as contribuições apresentadas na Audiência Pública nº 

092/2008, RESOLVE: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre o exercício da atividade de transporte 

rodoviário de cargas, por conta de terceiros e mediante remuneração, realizado em vias 

públicas no território nacional, e a inscrição e a manutenção do cadastro no RNTRC.  

 

Art. 2º O exercício da atividade econômica, de natureza comercial, de transporte 

rodoviário de cargas por conta de terceiros e mediante remuneração, depende de prévia 

inscrição no RNTRC. 

 

Art. 3º Devem solicitar a inscrição no RNTRC as Empresas de Transporte 

Rodoviário de Cargas - ETC, as Cooperativas de Transporte Rodoviário de Cargas - CTC e os 

Transportadores Autônomos de Cargas - TAC, que atendam aos requisitos estabelecidos nesta 

Resolução. 

 

CAPÍTULO II 

DAS CONDIÇÕES DO REGISTRO NACIONAL DE TRANSPORTADORES 

RODOVIÁRIOS DE CARGAS 

 

Seção I 

Dos requisitos para inscrição e manutenção no RNTRC 
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Art. 4º Para inscrição e manutenção do cadastro no RNTRC o transportador deve 

atender aos seguintes requisitos, de acordo com as categorias: 

I - Transportador Autônomo de Cargas - TAC: 

a) possuir Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ativo; 

b) possuir documento oficial de identidade;  

c) ter sido aprovado em curso específico ou ter ao menos três anos de experiência 

na atividade; 

d) estar em dia com sua contribuição sindical;  

e) ser proprietário, co-proprietário ou arrendatário de, no mínimo, um veículo ou 

uma combinação de veículos de tração e de cargas com Capacidade de Carga Útil - CCU, 

igual ou superior a quinhentos quilos, registrados em seu nome no órgão de trânsito como de 

categoria “aluguel”, na forma regulamentada pelo Conselho Nacional de Trânsito - 

CONTRAN; e  

f) estar regular com suas obrigações fiscais junto à Seguridade Social - INSS. 

(Revogada pela Resolução n° 3.196, de 16.07.09)  

II - Empresas de Transporte Rodoviário de Cargas - ETC: 

a) possuir Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ ativo;  

b) estar constituída como Pessoa Jurídica por qualquer forma prevista em Lei, 

tendo no transporte rodoviário de cargas a sua atividade principal; 

c) estar regular com suas obrigações fiscais junto à Receita Federal do Brasil, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, e à Seguridade Social - INSS; (Revogada pela Resolução n° 3.196, de 16.07.09)  

d) ter sócios, diretores e responsáveis legais idôneos e com CPF ativo; 

e) ter Responsável Técnico idôneo e com CPF ativo com, pelo menos, três anos na 

atividade, ou aprovado em curso específico;  

f) estar em dia com sua contribuição sindical; e  

g) ser proprietário ou arrendatário de, no mínimo, um veículo ou uma combinação 

de veículos de tração e de cargas com Capacidade de Carga Útil - CCU, igual ou superior a 

quinhentos quilos, registrados em seu nome no órgão de trânsito como de categoria “aluguel”, 

na forma regulamentada pelo CONTRAN.  

§ 1º A idoneidade da ETC, dos sócios, dos diretores, dos responsáveis legais e dos 

Responsáveis Técnicos será aferida na primeira inscrição no RNTRC, na forma dos arts. 17 e 

18, sendo a perda da condição de idôneo determinada conforme o art. 19, todos desta 

Resolução. 

§ 2º Para os efeitos desta Resolução, considera-se arrendamento o contrato de 

cessão de uso do veículo de cargas mediante remuneração. 

 

Art. 5º As filiais da ETC serão vinculadas ao RNTRC da Matriz e utilizarão o 

mesmo número de registro. 

 

Art. 6º Para inscrição e manutenção do cadastro de Cooperativas de Transporte 

Rodoviário de Cargas - CTC no RNTRC, aplicam-se as disposições relativas à ETC.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
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I - RELATÓRIO 

O projeto de decreto legislativo em epígrafe susta, nos termos 

do art. 49, V, da Constituição Federal, o dispositivo da Resolução nº 3.056, de 2009, 

da ANTT o qual determina que para inscrição e manutenção do cadastro no Registro 

Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas – RNTRC –, a Empresa de 

Transporte Rodoviário de Cargas – ETC – deve estar constituída como pessoa 

jurídica por qualquer forma prevista em Lei, tendo no transporte rodoviário de cargas 

a sua atividade principal. 

O autor do projeto justifica a iniciativa argumentando que 

muitas empresas realizam transporte de cargas para parceiros ou produtores sem 

ser esta a sua atividade principal, porém derivada.  

Julga que Impedir que tais empresas realizem essa atividade, 

negando-lhes o cadastro no RNTRC, pelo fato de o transporte de cargas não ser sua 

atividade principal é medida completamente abusiva que ofende o princípio 

constitucional da liberdade do exercício da profissão (art. 5º, XII da CF) e o princípio 

constitucional da razoabilidade. 

Por outro lado, ressalta que, para a obtenção do Registro 

Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas, a Lei nº 11.442 de 2007 a 

pessoa física interessada em explorar a atividade de transporte de cargas deverá 

atender a duas exigências:  

1. Comprovar ser proprietário, co-proprietário ou arrendatário 

de, pelo menos, um veículo automotor de carga registrado em seu nome no órgão 

de trânsito como veículo de aluguel; e  

2. Comprovar ter experiência de pelo menos três anos na 

atividade ou ter sido aprovado em curso específico. 

A Resolução nº 3.056, de 2009, da ANTT, estaria, pois, 

fazendo exigências não constantes da referida Lei, extrapolando o seu poder de 

regulamentar. 

É o relatório.  

 
II - VOTO DO RELATOR 

Examinando a Lei nº 11.442, de 2007, podemos constatar que 

o nobre autor do projeto se equivoca ao argumentar, com base no disposto nesse 

documento legal, a favor da sua iniciativa. 

Com efeito, está expresso na referida Lei o seguinte: 

“Art. 2º A atividade econômica de que trata o art. 1º desta Lei é 
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de natureza comercial, exercida por pessoa física ou jurídica em regime de livre 

concorrência, e depende de prévia inscrição do interessado em sua exploração no 

Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas – RNTRC da Agência 

Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, nas seguintes categorias: 

I – Transportador Autônomo de Cargas – TAC, pessoa física 

que tenha no transporte rodoviário de cargas a sua atividade profissional; 

II – Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas – ETC, 

pessoa jurídica constituída por qualquer forma prevista em lei que tenha no 

transporte rodoviário de cargas a sua atividade principal.” 

Diante dessas disposições, não se evidencia qualquer excesso 

da ANTT, no que tange à regulamentação da Lei em foco, quando exige que a ETC, 

para realizar sua atividade, seja registrada no RNTRC e tenha no transporte de 

cargas sua atividade principal. 

Essas exigências são essenciais para a melhor organização, 

eficiência e eficácia do setor de transporte de cargas. Os indicadores de qualidade 

certamente não atingiriam os melhores níveis se não houvesse comprometimento 

total e integral das empresas nessa atividade. Assim, deve-se atentar para o fato de 

que empresas que realizam secundariamente o serviço de transporte de cargas, 

sem maiores comprometimentos com a causa, possam provocar um rebaixamento 

dos níveis de eficiência do setor.  

As questões de inconstitucionalidade na Resolução em foco, 

levantadas pelo autor do projeto, deverão ser examinadas na Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania.   

Pelo exposto, somos pela rejeição do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 2.828, de 2010. 

Sala da Comissão, em 10 de julho de 2013. 

 

Deputado MAURO LOPES 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  
A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária realizada 

hoje, opinou unanimemente pela rejeição do Projeto de Decreto Legislativo nº 
2.828/2010, nos termos do parecer do relator, Deputado Mauro Lopes.  

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Rodrigo Maia - Presidente, Fábio Souto e Osvaldo Reis - Vice-
Presidentes, Edinho Araújo, Geraldo Simões, Hugo Leal, Jesus Rodrigues, Jose 
Stédile, Lázaro Botelho, Leonardo Quintão, Lúcio Vale, Marinha Raupp, Mário 
Negromonte, Mauro Lopes, Milton Monti, Newton Cardoso, Vanderlei Macris, 
Washington Reis, Wellington Fagundes, Zeca Dirceu, Zezéu Ribeiro, Zoinho, César 
Halum, Jorge Tadeu Mudalen, Leopoldo Meyer, Paulo Freire, Renzo Braz, Ricardo 
Izar e Rubens Otoni.  

 
Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2013.  

  
Deputado FÁBIO SOUTO  

Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


